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RESOLUÇAO N" 5.167

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, na forma do disposto no Parágrafo Único do Art. 46 do Regimento
Interno,

Considerando a competencia desta Corte de Contas, consoante
dispoe o artigo 23, III, da Lei Complementar Estadual n 25, de 05 de agosto de
1994,

Considerando que referida lei determina em seu artigo 30 que as
Prefeituras, Câmaras, Autarquias e Fundaçoes instituídas e mantidas pelo Poder
Público devem encaminhar a este Tribunal até 30 (trinta) dias após encerrado o
trimestre Balancetes Trimestrais e até o dia 31 de março do ano subseqüente o
Balanço Geral,

Considerando que a nao prestaçao de contas nos prazos legais
obriga esta Corte a tomá-las, na forma do artigo 45 da Lei Complementar
Estadual n 25/94 e do artigo 96 do Regimento Interno,

Considerando que embora encerrados os prazos legais para a
apresentaçao dos balancetes trimestrais e do Balanço Geral referentes ao
exercício financeiro de 1996, inúmeros administradores ainda nao encaminharam
a este Tribunal as prestaçoes de contas a que estao obrigados,

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro
Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unânime,

RESOLVE:  •

I- Determinar a instauraçao de Tomada de Contas nos órgaos
municipais que se encontram em débito com os balancetes trimestrais e/ou com
o Balanço Geral, referentes ao exercício financeiro de 1996;

II- Autorizar a Presidencia do Tribunal a constituir comissoes de
Tomadas de Contas, na forma do disposto nos artigos 96 e 97 do Regimento
Interno, que serao realizadas de acordo com programaçao aprovada pelo
Presidente.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, em 13 de maio de 1997.


